
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020  

 
 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19), e dá outras providências. 

 

 

EMENDA ADITIVA N.º 

 

 

Inclua-se na Medida Provisória, aonde couber, os seguintes dispositivos, 

renumerando-se os demais:  

 
“Art. Fica instituído auxílio emergencial pecuniário, no valor de um salário 
mínimo mensal, por três meses, prorrogáveis, em razão das medidas 
restritivas de circulação determinadas pelas autoridades públicas, bem 
como por isolamento, quarentena ou hospitalização, nos termos definidos 
no art. 2º da Lei 13.979, 6 de fevereiro de 2020, relativas à pandemia do 

novo coronavirus identificado como SARS-CoV-2, destinado a: 

I. maiores de 16 anos de idade e que realizam atividades no escopo da 
informalidade, conforme conceito adotado pela Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua) do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE; 

II. pessoas em situação de rua, sem teto, conforme cadastrados pelos 
órgãos municipais de assistência social; 

III. trabalhadores em regime de economia familiar, assentados e 
acampados em áreas rurais, conforme cadastro específico preexistente; 

IV. microempreendedor Individual, regido pela Lei Complementar 
123/2006, e; 

V. famílias ou pessoas inseridas no Cadunico - Cadastro Único para 
Programas Sociais, mesmo que percebam o benefício de prestação 

continuada, bolsa família ou outros benefícios e serviços assistenciais 
eventuais. 

§1º O pagamento do auxílio pecuniário de que trata este artigo será 
executado de forma descentralizada, semelhante à operacionalização do 
pagamento do programa bolsa família, criado pela Lei 10.836, de 09 de 
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janeiro de 2004, sem condicionamento de sua inserção em cadastros 
sociais anteriores, conforme o caso. 

§2º Os recursos necessários ao atendimento do previsto neste artigo 
correrão por conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 

regulamentado pela Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e de recursos 
oriundos de fundo específico criado para o enfrentamento da pandemia 

referida.” 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A presente emenda tem por objetivo atenuar os impactos da pandemia do 
coronavírus na vida das famílias brasileiras . O estabelecimento de uma renda básica 
vai ajudar a manter um grande contingente de trabalhadores em casa que, de outra 
forma seriam obrigados a saírem em busca de recurso para sobrevivência. De outro 
modo, essas pessoas manterão a qualidade de consumidores e capacidade 
contributiva mínima para o Estado. E assim, mesmo que não seja resolvido o problema 
da queda da demanda, ao menos minimiza, principalmente para continuidade das 

pequenas e médias empresas, mantendo a economia local.  
 

Tal iniciativa se torna urgente e necessária para que se garanta a dignidade 
humana da população brasileira mais vulnerável nesse momento de calamidade 

pública. 
 

 Por isso, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para aprovação da 
presente emenda. 

Sala das Comissões,        de março de 2020. 
 

 
Deputado PEDRO UCZAI 
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